
PARECER ANUAL do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e valorização dos Profissionais da
Educação — FUNDEB

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB

do Municipio de Águia Branca, Estado do Espírito Santo, em atendimento ao Art. 27 da Lei
Federal nº 11.494, elabora o seguinte parecer, declarando que analisou as seguintes
documentações, referente os gastos da Secretaria Municipal de Educação, no exercício 2019.

- Extrato Bancário mensal da conta específica do FUNDEB 35.949-1, Banco do Brasil - agência

0806, referente receitas formadoras desse fundo — FPM, lCMS, lPI — exportação, IPVA, lTR, Lei

87/96, e o retorno conforme número de alunos do município, Folhas de Pagamento de
Pessoal; Empenhos e Comprovantes das demais despesas que foram pagas pela conta do
FUNDEB do Banco do Brasil, quadro demonstrativos das Receitas e Despesas com MDE;
Demonstrativo de Execução Financeira;

A partir da análise dos referidos documentos, descrevemos:

1— Composição de Receita total anual destinadas ao FUNDEB foram considerados o
somatório dos depósitos automáticos, no Banco do Brasil, referentes aos recursos dos
impostos sob-vinculados retidos, que totalizou R$ 6.184.067,04, mais os valores de
rendimento de aplicações financeiras do Fundo no Banco do Brasil no valor de R$
3.913,77. Não houve adicional do FUNDEB de acordo com o número de matriculas do
Censo anterior. A receita do FUNDEB no exercício de 2019 totalizou o valor de R$

6.187.980,81.

2- As despesas empenhadas para o pagamento de profissionais do magistério e
respectivas obrigações patronais, com recursos do FUNDEB, ficaram assim
especificadas:

- Educação Infantil ................................. R$ 1.248.946,12
— Ensino Fundamental ............................ R$ 3.673.437,61

Totalizando o gasto com o pagamento dos profissionais do magistério do montante de
R$ 4.922.383,73.

3— O dispêndio realizado com recursos provenientes do FUNDEB atendeu plenamente a
determinação constitucional (Emenda 53/06) e Art. 21 e 22 da Lei nº 11.494/07, em
vista da aplicação da remuneração dos profissionais do magistério de percentual
superior ao limite estabelecido, resultando 79,55% do total da receita bruta dos
impostos.

4— Na manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental foram destinados os
recursos do FUNDEB em favor da capacitação e formação de recursos humanos o valor
de R$ 7.124,99.

5— Os recursos do FUNDEB destinados para as despesas correntes foram no valor de R$

6.159.560,81 e R$ 28.420,00 despesas de capital.
6- Os recursos do FUNDEB destinados em valor dos servidores, pago com a parcela dos

40%, foram no valor de R$ 1.256.235,49 sendo que foram gastos, com vencimentos e



vantagens fixas o valor de R$ 1.179.114,51 e com obrigações patronais o valor de R$
77.120,98.

O total das despesas realizadas em 2019 com recursos provenientes do FUNDEB,
somaram a importância de R$ 6.155.987,29, sendo integralmente aplicados dentro dos
critérios e objetivos estabelecidos.

Os gastos totais com a educação, no exercício de 2019:

Especificação Valor
Total das Receitas Vinculadas 23.193.303,92
Valor mínimo a ser aplicado no MDE 5.798.325,98
(25%)

Total das despesas constitucionais com 8.076.185,42
educação (MDE e FUNDEB)(%) Aplicação 34,82%
Conclui-se, portanto, que foi aplicado o mínimo de 25% estabelecido no Art., 212 da
Constituição Federal.

Em relação à proposta orçamentária com recursos do FUNDEB, este Conselho
observou que todas as metas foram cumpridas.

Águia Branca — es, 20 março de 2020.
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